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DECRETO Nº. 053/2022 
 

Súmula:-  Declara de Utilidade Pública, para fins de 
desapropriação, objetivando a duplicação na PR-
340 do KM 472+900 ao KM 476+130 - Sentido 
Leste, no Município de Apucarana, como 
especifica. 

   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JÚNIOR, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 

NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O ARTIGO 5º, “I”, DO 
DECRETO-LEI Nº 3365/41, DE 21 DE JUNHO DE 1941 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; 
 
Considerando os critérios de conveniência e oportunidade 
motivadores dos atos da administração pública; 
 
Considerando o inciso XXIV do art. 5º da Constituição Federal de 
1988 que reconhece o Instituto da Desapropriação de bens por 
parte do Poder Público por Necessidade ou Utilidade Pública, ou 
por Interesse Social; 
 
Considerando o Projeto de duplicação na PR-340 do KM 472+900 
ao KM 476+130 - Sentido Leste, no Município de Apucarana; 

    
D E C R E T A:- 

 
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, 

em favor do Município, as áreas de terras com as características e confrontações 
abaixo descritas, bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir:- 

 
AREA 1 - LOTE 5-6/B      GLEBA BARRA NOVA 
APUCARANA – PARANÁ         Área de 242,32m² 
 
Memorial Descritivo:- "Ao Norte confronta-se com a Faixa de Domínio da Rodovia 
PR-340 com 25,35m; A Leste confronta-se com o Lote 5-6/B com 20,20m; A Oeste 
confronta-se com a Avenida Serra do Mar com 20,10m; A Sul confronta-se com a 
Faixa de Domínio da E.F.C.P. com 23,00m." 
 
Área 2  -  LOTE 3/1-3/2-3/3     GLEBA BARRA NOVA 
APUCARANA – PARANÁ             Área de 90,00m2 
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Memorial Descritivo: "Ao Norte confronta-se com a Faixa de Domínio da Rodovia PR-

340 com 10,00m; A Leste confronta-se com a Rua Sebastião de Lima Vilas Boas com 

9,00m; A Oeste confronta-se com o Lote 3/1-3/2-3/3 com 10,00m; A Sul confronta-se 

com Lote 3/1-3/2-3/3 com 9,00m." 

 
Art. 2º  As áreas mencionadas no Art. 1º deste Decreto, concluído o processo de 

desapropriação, serão destinadas ao Projeto de duplicação na PR-340 do KM 
472+900 ao KM 476+130 - Sentido Leste, no Município de Apucarana. 

 

Art. 3º  Para fins e na forma do Art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/1941 e suas 
alterações, fica declarada a urgência da presente desapropriação. 

 
Art. 4º  Os recursos financeiros para execução do presente Decreto, são provenientes 

próprios do Município, constados no orçamento do corrente exercício. 
 
Art. 5º     Revogam-se as disposições em contrário,  entrando este Decreto em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Município de Apucarana, em 25 de janeiro de 2022. 
 
 

 


